
 
 INDICAÇÃO
 
 
 

 
 
Senhor Presidente: 
 
 
 
Indico,  através  da  Mesa,  ao  Senhor  Prefeito  Tiago  Rodrigues  Cervantes,  através  da  Secretaria
competente,  a  possibilidade do serviço  de pintura  da sinalização viária  nas lombadas e  faixas  de
pedestres, da Avenida Sorocabana, localizada no Bairro Cibratel I e II.
 
 
 
Justificativa:
 
 
 
    As referidas lombadas ou quebra-molas são essenciais em pontos críticos da cidade, tendo em vista a
melhoria no trânsito, fazendo com que o motorista preste mais atenção e torna o bairro mais seguro em
relação aos acidentes.
    Considerando a necessidade de garantir a segurança no trânsito em todo o município, tanto em relação
aos veículos quanto em relação aos pedestres, faz-se extremamente necessária também o serviço de
pintura da sinalização das mesmas.
    Na  referida  Avenida,  diversas  situações  de  risco  vêm ocorrendo  devido  a  falta  de  sinalização
demarcada, principalmente com usuários (crianças e adultos) que utilizam desta via, de modo a ser
imprescindível a adoção de medidas para a prevenção de acidentes de trânsito provocados pela da
ausência da indicação sinalizada de trânsito.
    Na certeza de contar com vosso pronto atendimento, desde já agradeço e coloco-me a disposição para
trabalharmos juntos, em prol ao desenvolvimento do município de Itanhaém.
 
 
 
 
 

Sala “D. Idílio José Soares”, em 15 de outubro de 2024.
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